
É Guararema 
LEI Nº 3654, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

Altera a Lei Municipal nº 3314, de 17 de 

julho de 2019, que “Dispõe sobre a 

constituição e competência do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

CONDEMA, cria o Fundo Municipal de Meio 

Ambiente = FUNDEMA = dá outras 

providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei Municipal nº 3314, de 17 de 

julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“na e o o o e a o e e a a a a a a a a a a O 1 O 1 

II - propor a criação de áreas protegidas, especialmente de unidades 

de conservação no âmbito municipal, atuando nelas como conselho 

consultivo e deliberativo, e discutir as diretrizes dos Planos de 

Manejo e Gestão; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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